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CONSEAS Municipais e das Câmaras Intersetoriais, no âmbito estadual e 
municipal.

Art. 21. Os membros do CONSEA/AM terão mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual período, desde que tenham cumprido 
70% (setenta por cento) de frequência neste Conselho.

Parágrafo único. O CONSEA/AM fará publicação, através de Edital, 
para composição dos novos membros, ao término do mandato de 02 (dois) 
anos e de suas respectivas representações.

Art. 22. As despesas decorrentes das atividades do CONSEA/AM 
correrão à conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Estado de 
Assistência Social - SEAS.

Art. 23. Ficam revogadas a Lei n. 3.476, de 03 de fevereiro de 2010, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 18 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARICÍLIA TEIXEIRA DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#28565#4#29559/>
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DECRETO N.º 43.039, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
REGULARIZA a situação funcional do servidor da 
Procuradoria Geral do Estado, que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n.º 38.878, de 13 de abril de 
2018, em edição da mesma data, que dispôs sobre o enquadramento, por 
tempo de serviço, dos servidores administrativos da Procuradoria Geral do 
Estado, nos cargos definidos no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
instituído pela Lei n.º 4.014, de 24 de março de 2014;

CONSIDERANDO que o servidor JOÃO DO NASCIMENTO SANTOS, 
Agente de Segurança, Classe Única, Referência C, cumpriu todos os 
requisitos legais para integrar a Referência D, nos termos do artigo 4.º, §1.º, 
da Lei n.º 4.014, de 24 de março de 2014;

CONSIDERANDO as manifestações da Secretaria de Estado de Admi-
nistração e Gestão às fls.31 a 38-CASA CIVIL

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, 
por intermédio do Parecer n.º 168/19-PPC/PGE;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, 
por intermédio da FOLHA DE INFORMAÇÃO FI n.º 70/2020/DECON/CEFIP/
SET, de que “a progressão na PGE, definida na Lei n.º 4.014, de 24 de 
março de 2014, é uma determinação legal anterior à calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid -19, portanto, enquadra-se na exceção 
da vedação de conceder, a qualquer título, vantagem, aumento ou reajuste, 
conforme o inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio 
de 2020”, devidamente acolhida pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o 
que mais consta do Processo n.° 006.0007549.2019,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica promovido, a título de progressão horizontal, o servidor 

JOÃO DO NASCIMENTO SANTOS, Agente de Segurança, Classe Única, 
Referência C, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado, na 
forma abaixo:
Nome do 
Servidor

Matrícula Cargo Situação 
Anterior

Situação
Atual

Classe Ref. Classe Ref.
JOÃO DO 
NASCIMENTO 
SANTOS

183.150-0C Agente de 
Segurança

Classe 
Única

C Classe 
Única

D

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 18 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#28554#4#29548/>
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DECRETO N.º 43.040, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
REGULARIZA a situação funcional do servidor da 
Procuradoria Geral do Estado, que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n.º 38.878, de 13 de abril de 
2018, em edição da mesma data, que dispôs sobre o enquadramento, por 
tempo de serviço, dos servidores administrativos da Procuradoria Geral do 
Estado, nos cargos definidos no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
instituído pela Lei n.º 4.014, de 24 de março de 2014;

CONSIDERANDO que o servidor AMÉRICO SILVA MARTINS, Agente 
de Segurança, Classe Única, Referência C, cumpriu todos os requisitos 
legais para integrar a Referência D, nos termos do artigo 4.º, §1.º da Lei n.º 
4.014, de 24 de março de 2014;

CONSIDERANDO a Informação sobre o Impacto Financeiro em Folha 
de Pagamento às fls. 34-CASA CIVIL e a Declaração, em cumprimento ao 
disposto no artigo 169, §1.º, incisos I e II da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as manifestações da Secretaria de Estado de Admi-
nistração e Gestão às fls. 36 a 48-CASA CIVIL;

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Estado, 
por intermédio do Parecer n.º 166/19-PPC/PGE;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, 
por intermédio da FOLHA DE INFORMAÇÃO FI n.º 68/2020/DECON/CEFIP/
SET, de que “a progressão na PGE, definida na Lei n.º 4.014, de 24 de 
março de 2014, é uma determinação legal anterior à calamidade pública 
decorrente da pandemia da Covid -19, portanto, enquadra-se na exceção 
da vedação de conceder, a qualquer título, vantagem, aumento ou reajuste, 
conforme o inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio 
de 2020”, devidamente acolhida pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o 
que mais consta do Processo n.° 006.0007551.2019,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica promovido, a título de progressão horizontal, o servidor 

AMÉRICO SILVA MARTINS, Agente de Segurança, Classe Única, 
Referência C, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado, na 
forma abaixo:
Nome do 
Servidor

Matrícula Cargo Situação 
Anterior

Situação
Atual

Classe Ref. Classe Ref.
AMÉRICO 
SILVA 
MARTINS

184.147-
5B

Agente de 
Segurança

Classe 
Única

C Classe 
Única

D

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 18 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#28555#4#29549/>

Protocolo 28555
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DECRETO Nº 43.041, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$172.851,60 
(CENTO E SETENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 18 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#28556#4#29550/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.041, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS
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 JUROS E
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DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2098 Fomento à Formação Sustentável de Recursos Humanos para Ciência, Tecnologia e Inovação
0011 A 100 3390 120.612,0019 571 3306 2098

2465 Apoio à Infraestrutura Resiliente para Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I)
0001 A 100 4490 50.000,0019 572 3306 2465

TOTAL 120.612,00 50.000,00

170.612,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 999,6013 122 0001 2003

TOTAL 999,60

999,60                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 1.240,0006 122 0001 2003

TOTAL 1.240,00

1.240,00                TOTAL POR SECRETARIA

172.851,60TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.041, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação
0001 A 100 3390 120.612,0019 122 0001 2643

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2712 Fomento à Projetos de Ciência,Tecnologia e Inovação
0011 A 100 4490 50.000,0019 571 3306 2712

TOTAL 120.612,00 50.000,00

170.612,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 999,6013 122 0001 2003

TOTAL 999,60

999,60                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 1.240,0006 122 0001 2003

TOTAL 1.240,00

1.240,00                TOTAL POR SECRETARIA

172.851,60TOTAL DAS ANULAÇÕES
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.041, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação
0001 A 100 3390 120.612,0019 122 0001 2643

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2712 Fomento à Projetos de Ciência,Tecnologia e Inovação
0011 A 100 4490 50.000,0019 571 3306 2712

TOTAL 120.612,00 50.000,00

170.612,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 999,6013 122 0001 2003

TOTAL 999,60

999,60                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 1.240,0006 122 0001 2003

TOTAL 1.240,00

1.240,00                TOTAL POR SECRETARIA

172.851,60TOTAL DAS ANULAÇÕES

2

Protocolo 28556
<#E.G.B#28556#5#29550/>
<#E.G.B#28557#5#29551>

DECRETO N.° 43.042, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.
DISPÕE sobre normas e procedimentos a serem adotados 
pelos órgãos e entidades da administração pública 
estadual para o encerramento da execução orçamentária, 
financeira e contábil do exercício de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso VI, da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar, disciplinar e 
uniformizar os procedimentos relativos ao encerramento da execução 
orçamentária, financeira e contábil do exercício de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento dos prazos 
previstos no § 3º do art. 165 da Constituição Federal e no § 2º do art. 55 da 
Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal);

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art.11 da Portaria nº 548, 
de 22/11/2010 do Ministério da Fazenda, e no inciso XVIII do art. 54 da 
Constituição Estadual.

CONSIDERANDO o prazo de 31/01/2021, definido pela STN, através 
do § 2º, Art. 8º da Portaria STN nº 642/2019, para encaminhar a Matriz de 
Saldos Contábeis (MSC) Agregada de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos incisos I, II e III do Art. 6º do 
Decreto nº 10.540, de 05 de novembro de 2020;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 1668/2020-
GSEFAZ, subscrito pelo Secretário de Estado da Fazenda, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.011101.00009850.2020,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica estabelecido, nos termos deste Decreto, que as 

providências para o encerramento do exercício de 2020 da execução 
orçamentária, financeira e contábil dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, deverão ser adotadas por cada gestor, visando o seu fiel 
cumprimento, com o acompanhamento do Departamento de Contabilidade 
da Secretaria de Estado da Fazenda.

Art. 2.º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual 
deverão, em especial:

I - Realizar análise criteriosa de suas execuções orçamentárias provi-
denciando a anulação dos saldos dos empenhos que não serão inscritos em 
Restos a Pagar.

II - Devolver aos Órgãos concedentes os saldos orçamentários e 
financeiros referentes a destaques recebidos e não empenhados.

III - Levantar, nas Instituições Financeiras, os extratos das contas 
bancárias providenciando a devida conciliação bancária, por meio do 
sistema de Administração Financeira Integrada - AFI.

IV - Regularizar as pendências relacionadas em conciliação bancária.
V - Analisar as contas não movimentadas e providenciar seus encerra-

mentos junto às Instituições Financeiras, quando couber, bem como a devida 
regularização no sistema de Administração Financeira Integrada - AFI.

VI - Analisar e regularizar os saldos das seguintes contas contábeis 
de controle:

a) de contratos a executar com vistas a adequá-las aos contratos 
vigentes;

b) de convênios de entrada adequando a conta contábil conforme a 
real situação do convênio;

c) de convênios de saída adequando a conta contábil conforme a real 
situação do convênio;

d) de suprimentos de fundos, conforme situação no Sistema de 
Controle de Concessão de Adiantamentos - CCA ou sistema equivalente 
utilizado pela UG;

VII - Efetuar as reclassificações de contas contábeis que se fizerem 
necessárias ao encerramento do exercício.

Art. 3.º Fica APROVADO o Calendário de Encerramento do Exercício 
de 2020, conforme Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo Único. Poderá ser excetuada, além das datas limites do 
Calendário de Encerramento do Exercício de 2020, a execução de despesas 
das Unidades Gestoras 011304 - UEA, apenas nas fontes do tesouro que 
computam para o cálculo da educação, 014103 - Encargos Gerais do 
Estado, 028101- SEDUC, 28201 - CETAM e 028701- FUNDEB, bem como 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


